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DECRETO LEGISLATIVO N° 146, DE 03 DE MAIO DE 2.016. 

"OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AOS MEMBROS 
DO BATALHÃO DA SAUDADE DE IBITINGA" 

O Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 01/2016, de autoria do Vereador Gumercindo José Rossatto 
Bernardi). 

Art. 1°. Fica outorgado "Diploma de Honra ao Mérito" aos membros do Batalhão da 
Saudade de Ibitinga que serviram no Batalhão da Guarda Presidencial em 
Brasília — DF, nos anos de 1978 e 1979. 

Art. 2°. Os nomes dos homenageados com o "Diploma de Honra ao Mérito" serão 
indicados pelo Batalhão da Saudade de Ibitinga. 

Art. 3°. O referido Diploma será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, em data a ser designada pela Mesa Diretora. 

Art. 4°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 03 de maio de 2.016. 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
em três (03) de maio de dois mil e dezesseis (2.016). 

Shtrle 	 de eni- iqué " e Carva o Ruedas 
Diretora Geral 
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